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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- OBJETO 
 
1.1. Constitui-se objeto do presente Termo, a Contratação de empresa para o fornecimento de 
link de internet dedicado, conforme especificações constantes no Termo de Referência, em 
atendimento as necessidades do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL. 

 
2- JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A contratação pretendida decorre da necessidade de fornecer acesso à rede mundial de 
computadores nas repartições do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL, 
visando manter em pleno funcionamento das atividades. Em um mundo cada vez mais digital o 
acesso à INTERNET se torna indispensável para realização de incontáveis atos 
administrativos e institucionais pela administração pública municipal. 
 

3- ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS, COMPLEMENTO DE MEDIDA E QUANTITATIVO 
 
3.1. As especificações mínimas dos serviços, quantidades e complemento de medida, seguem 
expostas na planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
COMPL. 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 

01 
INTERNET BANDA LARDA DE 400MB/S OU SUPERIOR, 
FIBA ÓTICA, LINK DEDICADO COM MANUTENÇÃO 24 
HORAS 

MESES 12 

 
4 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS   
 
4.1. Serão aceitas propostas válidas, compatíveis com a descrição do objeto constante neste 
Termo de Referência e que atendam aos critérios formais estabelecidos no instrumento 
convocatório. 
 

4.2. Os valores propostos deverão estar transcritos em moeda corrente nacional e com no 
máximo 02 (duas) casas decimais.  
 

4.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias.  

 
5 - CRITÉRIOS DE FORNECIMENTO/ACEITABILIDADE DO OBJETO  
 
5.1. O objeto deste Termo refere-se a uma estimativa de utilização dos serviços a ser aplicada 
durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo 
haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos 
parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  
 

5.2. O objeto deste Instrumento será executado dentro do melhor padrão de qualidade e 
confiabilidade, respeitadas as normas legais e técnicas a ele pertinentes e as especificações 
constantes deste Termo de Referência. 
 



SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA – SAMAL  
AUTARQUIA MUNICIPAL CRIADA PELA LEI MUNICIPAL 1770/92 DE 31/12/1992 

MANHUAÇU – MINAS GERAIS             

Av. Dário Grossi, 30, KM 34,5, Pouso Alegre,  

Manhuaçu – Minas Gerais, CEP. 36.904-093; Telefax: (33) 3332-3814 

5.3. O Setor de Compras do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL 
solicitará a prestação dos serviços, por meio de Ordem de Serviço, que será enviada após a 
assinatura da Ata de Registro de Preços. A prestação dos serviços se dará de forma parcelada 
de acordo com as necessidades da Autarquia, devendo ser prestado com o máximo de 
presteza. 
 

5.4. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços solicitados no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço. 
 

5.5. A CONTRATADA será responsável pela imediata correção dos serviços porventura 
executados incompatíveis com as especificações constantes deste Termo. 

 
5.6. O recebimento e a fiscalização dos serviços serão feitos pelo Diretor do SAMAL ou 
servidor por ele designado, o qual atestará a prestação dos serviços nas condições exigidas, 
constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à CONTRATADA. 
 

5.7. O recebimento definitivo do objeto somente se efetivará com a atestação referida no item 
anterior. 

 
5.8. O SAMAL reserva para si o direito de não receber os serviços com atraso ou desacordo 
com as especificações e condições constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções 
cabíveis. 

5.9.  A prestação de serviços deverá contemplar:   

5.9.1.Garantia de conexão 24 horas por dia e 7 dias por semana; Garantia total da banda 
contratada com redundância; Link Simétrico, mesma velocidade de download e upload; 

5.9.2. Suporte Técnico para o Link, deverá ser prestado em horário de expediente da Autarquia 
(Manhã: 8h às 11h00min – Tarde: 13h00min às 17hs) com prazo máximo de 04 horas para 
solução de problemas, após a abertura do chamado técnico; 

5.9.2.1. Após a abertura do chamado técnico, este deverá estar no local ou entrar em contato 
com o SAMAL para fins de análise do problema em no máximo 45 minutos; 

5.9.3. A taxa de transmissão deverá sempre estar disponível na totalidade do fluxo contratado e 
não deve incluir a taxa de overhead de protocolos até a camada 2 do modelo OSI; 

5.9.4. A interligação deve ser em conexão permanente, dedicada e exclusiva, desde as 
dependências da Prefeitura até a conexão à infraestrutura de comunicação da Contratada, 
obedecendo às recomendações elaboradas pela Electronic Industries 
Alliance/Telecomunications Industry Association EIA/TIA e pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) para provimento de serviços de acesso à internet (Internet Service 
Providers) e demais normas, quando couber; 

5.9.5. A Contratada se responsabilizará pelo fornecimento e instalação dos materiais e 
equipamentos necessários à prestação do serviço. 

5.9.6. Após a implantação do link, solicitações de instalação, retirada e alteração de 
características físicas já existentes, incluindo as configurações em equipamentos de 
comunicação de dados decorrentes dessas mudanças, dar-se-ão através de solicitações 
formais por parte do Contratante, sendo que estas solicitações deverão ser executadas pela 
Contratada em, no máximo, 02 (dois) dias. 

5.9.7. A Contratada deverá disponibilizar os links do objeto desta licitação, não repassando a 
terceiros quaisquer responsabilidades sobre o funcionamento dos mesmos. 

5.9.8. A Contratada se responsabiliza pela substituição dos equipamentos em caso de defeitos 

(queima por descarga elétrica, superaquecimento, falha do equipamento). A substituição 

deverá ser feita em no máximo 2 (duas) horas após aberto o chamado. 
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6 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

6.1. São obrigações do fornecedor: 
I - Executar o objeto dentro dos padrões estabelecidos pelo Serviço Autônomo Municipal de 
Limpeza Urbana – SAMAL, de acordo com o especificado neste termo e nos Anexos, que 
fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
II - Cumprir a data e horário da entrega do objeto, não sendo aceito se estiver em desacordo 
com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos 
extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto registrado. 
III - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão, cujas reclamações se obriga 
a atender prontamente, bem como dar ciência ao SAMAL, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução; 
IV - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAMAL, no tocante a execução do objeto, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste termo; 
V - Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do 
objeto, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
VI - Comunicar imediatamente ao SAMAL qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 
bancária, e-mail e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência; 
VII - Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 
VIII- Fiscalizar o perfeito cumprimento da execução a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pelo SAMAL; 
IX - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
X - Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o Contratado 
adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades 
competentes e às disposições legais vigentes; 
XI – Disponibilizar o serviço de internet deve ser permanente durante 24 (vinte e quatro) horas 
por dia x 7 (sete) dias por semana x 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias por ano; 
XII -  A Empresa será responsável pela manutenção permanente e suporte técnico aos 
serviços prestados, devendo, sempre que solicitado, solucionar de imediato o problema 
identificado, e se necessário, enviar um técnico que solucionará o problema no local; 
XIII- A contratada se responsabilizará por eventuais adaptações nas instalações físicas nas 
dependências do contratante, assim como a infraestrutura externa, para a implantação dos 
serviços contratados (passagem de cabos, lançamento de fibras ópticas, etc), os cabos de 
rede interna serão custeados pelo município; 
XIV - A Contratada, sempre que necessitar realizar manutenções preventiva ou de ampliação 
em sua estrutura (Links de Acesso, substituição de meio físico, dentre outros), que possam 
acarretar a paralisação ou baixa de performance na comunicação do Link Central e/ou 
Unidades Remotas, deverá comunicar a Contratante com no mínimo 48 (quarenta e oito) 
horas de antecedência; 
XV - As interrupções preventivas devem ser em regra realizadas no horário de 17:00 até as 
07:00 horas, para que não causem prejuízo aos serviços administrativos; 
XVI - Disponibilizar um número de telefone válido para Suporte Técnico de Emergência, para 
casos de pane ou defeito nos equipamentos que provoquem a paralisação do Link Central. 
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6.2. São obrigações do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – SAMAL: 
I - Indicar os locais e horários em que o objeto deverá ser executado. 
II - Permitir ao pessoal do fornecedor acesso ao local da entrega, desde que observadas as 
normas de segurança; 
III - Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo. 

 
7 - DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Homologada a presente licitação, o SAMAL, lavrará documento denominado Contrato, 
onde constará os preços da licitante vencedora do certame, e todas as condições da 
contratação, o qual terá vigência até 31/12/2024, a contar da data de sua assinatura. 

7.1.1.  Havendo necessidade e interesse entre as partes na prorrogação do contrato, será 
admitido o reajuste dos preços dos serviços contratados observado o interregno mínimo de 01 
(um) ano, pela variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro que venha substituí-lo, desde que previamente autorizado 
pela administração pública municipal. 
 

7.2. O prazo para a adjudicatária assinar o Contrato é de 05 (dois) dias úteis, contados da 
convocação, não cabendo prorrogação, salvo por motivo devidamente justificado. 
 

7.3. Decorrido o prazo acima citado e, não tendo a adjudicatária atendido ao chamamento, 
perderá o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às penalidades previstas em 
lei, e autorizará a Contratante a examinar as ofertas subsequentes e a qualificação os 
respectivos documentos de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao presente Termo de Referência, sendo esta declarada 
adjudicatária. 

 
8 – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO OBJETO 
 
8.1. A gestão da execução deste objeto será realizada pelo Administrador Geral já a 
fiscalização, será realizada por servidor por ele designado, o qual atestará a execução nas 
condições exigidas neste Instrumento.  
 

8.2. O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:  
a) Expedir ordem de fornecimento;  
b) Proceder ao acompanhamento do objeto entregue;  
c) Fiscalizar o fornecimento quanto à qualidade desejada;  
d) Comunicar à Contratada o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos 
necessários ao seu correto cumprimento;  
e) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de alguma 
cláusula prevista neste Termo de Referência;  
f) Atestar as notas fiscais relativas ao recebimento do objeto para efeitos de pagamentos;  
g) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Termo de 
Referência ou em quantidades divergentes daquelas constantes na ordem de fornecimento;  
h) Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel 
cumprimento das obrigações. 
i) Zelar na condição de Representante do Serviço Autônomo Municipal de Limpeza Urbana – 
SAMAL, pelo bom e fiel cumprimento das obrigações assumidas entre as partes envolvidas na 
execução do objeto deste Termo. 
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9 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
9.1. Para formalização dos contratos ou outros instrumentos hábeis, serão utilizadas as 
dotações orçamentárias do exercício em vigor da respectiva unidade orçamentária 
requisitante. 

 
10 - FORMA DE PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente, em nome do licitante 
vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir da data da apresentação da nota 
fiscal, acompanhada da ordem de fornecimento, com o respectivo comprovante de 
execução/fornecimento do objeto. 
 

10.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando 
exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias. 

10.2.1. O fornecedor deverá apresentar junto a nota fiscal, os documentos que comprovem a 
regularidade fiscal e trabalhista da empresa, como critério de efetiva comprovação de 
execução/fornecimento do objeto. 

10.2.1.1. No caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para 
pagamento será contado a partir de sua regularização.  
 

11 - CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. Os licitantes estarão sujeitos as sanções previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente.  
 

11.2. Os licitantes se comprometem a cumprir toda a legislação de regência específica, seja 
proveniente das Agências Reguladoras e/ou de órgãos/entidades públicas. 

 
11.3. É de total responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas acessórias, bem como 
taxas, encargos de qualquer natureza e quaisquer despesas administrativas incidentes nos 
preços apresentados na Licitação, inclusive obrigações e encargos trabalhistas referentes aos 
seus empregados, manutenção de seus equipamentos utilizados na execução do objeto deste 
Termo. 
 

11.4. Este anexo será parte integrante do instrumento convocatório/edital para todos os efeitos 
legais. 
 
Manhuaçu/MG, 14 de dezembro de 2023. 
 

 
_____________________________ 

Kilder Barbosa Perigolo 

Administrador Geral – SAMAL 
 
 

 


